A r e Agéncia de Regulaco
de Pemambuco

PORTARIA ARPE N° 037, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ARPE, no uso de
suas atribuicdes, que lhe sédo conferidas pelo artigo 17, inciso VIl e artigo 32, da
Resolugédo Arpe n° 09 de 09 de dezembro 2005, Considerando os decretos
Estaduais n° 48809 e 48810, de 14 e 16 de marco de 2020 e a Resolugéo Arpe 166 de
11 de setembro de 2020, RESOLVE:

Art. 1° Substituir o servidor Emilio José de Andrade, matricula 2582-8 pela
servidora Mariana Meira de Vasconcellos Guimardes, matricula 316-6 na
composicdo da Comisséo de Inquérito Administrativo instituida através da 164
de 30 de dezembro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
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